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Na Brugarolas estamos convencidos de que a proteção da saúde de todos os nossos
trabalhadores, tanto os nossos como os das nossas empresas colaboradoras, é
fundamental e estratégica. Por esta razão, a empresa atribui a máxima prioridade à sua
proteção e, consequentemente, concentra-se em proporcionar um local de trabalho
seguro e saudável.

Com o objetivo de adotar e incorporar o acima exposto, a Brugarolas aplica no seu
sistema a filosofia de melhoria contínua das condições de trabalho e tem implementada
uma Política de Prevenção de Riscos Profissionais baseada nos seguintes princípios:

Conceber os nossos produtos e processos avaliando a segurança e minimizando os
riscos para a saúde, fornecendo aos trabalhadores todos os equipamentos de
proteção coletiva e individual necessários e assegurando a sua correta utilização.

Incentivar a motivação e a participação de todo o pessoal da empresa, garantindo
os direitos de consulta e participação dos trabalhadores.

Identificar e manter sob controlo todas as atividades, processos, produtos e serviços
que possam afetar a segurança.

Disponibilizar os recursos materiais e humanos necessários à execução desta
política, bem como a formação adequada dos trabalhadores em todas as matérias
relacionadas com a segurança no trabalho e a prevenção de riscos.

Gerir os acidentes e incidentes e propor medidas corretivas em matéria de
segurança visando conseguir a ausência de acidentes em todos os processos e
atividades desenvolvidas pela Brugarolas.

Formar os trabalhadores para atuarem em caso de emergência e dotar a empresa
de todo o material de combate a incêndios, necessário.

Informar os trabalhadores sobre os possíveis riscos associados ao seu local de
trabalho, tais como riscos físicos, químicos, ergonómicos, biológicos, mecânicos,
psicossociais e ambientais, de modo a prevenir acidentes ou doenças profissionais.

Esta Política de Prevenção de Riscos é assinada pela Direção-Geral e aprovada pelo Comité de Saúde e Segurança e será 
divulgada a todas as partes interessadas para ser compreendida e aplicada.


